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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO DO AMRANTE/RN, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DE OUTRO 
LADO À EMPRESA ARGENTINA 
COMERCIO DE GAS LTDA, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
(S) ESPECIALIZADA (S) EM 
FORNECIMENTO SOB DEMANDA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS 
DE COZINHA), ACONDICIONADO EM 
CILINDRO DE P-13 – BOTIJÃO 13 KG, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
08.079.402/0001-35, com sede à Rua Alexandre Calvacanti, s/n – Centro, São Gonçalo do 
Amarante/RN, CEP 59291-625, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Educação, a Sra. Luísa de Marilac de Castro Leite, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.593.453-
87 , brasileira, Solteira, residente e domiciliada à Rua Da Castanheira, 476, Nova Parnamirim, 
Paranamirim/Rn, doravante denominado CONTRATANTE, seus valores registrados na cláusula 
segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 005/2025-SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do 
pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para 
formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes 
às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual Contratação 
de empresa (s) especializada (s) em fornecimento sob demanda de Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 – botijão 13 kg, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2025, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Vencedor: ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 

CNPJ: 11.865.729/0001-47, email: argentinacomercioltda@gmail.com, telefone (84) 99101-1361 

Endereço: RUA PEDRO AMERICO, Nº 31, JARDINS, SÃO GONCALO DO AMARANTE/RN 

Representante: Diego Armando Maradona Palacio da Costa, inscrito no CPF 104.780.504-96                         
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Item Código Descrição UNID Marca QUANT Preço Total 

1 941213 

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 

EM BOTIJAO DE CILINDRO P 

13KG ( CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA) 

UN SUPERGASBRAS 2.000,00 89,8000 179.600,00 

2 941214 

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 

EM BOTIJAO DE CILINDRO P 

45KG (CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA) 

UN SUPERGASBRAS 50,00 379,8000 18.990,00 

      Total 198.590,00 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4. Dos limites para as adesões 
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4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5. VALIDADE DA ATA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
6. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado. 
 
8. DAS PENALIDADES. 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS. 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 
 
São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de Março de 2025. 
 
 
 

LUÍSA DE MARILAC DE CASTRO LEITE 
Contratante 

 
 
 
 

ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

DIEGO ARMANDO 

MARADONA PALACIO 

DA COSTA:10478050496

Assinado de forma digital por 

DIEGO ARMANDO MARADONA 

PALACIO DA COSTA:10478050496 

Dados: 2025.03.25 11:22:43 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 A
R

M
A

N
D

O
 M

A
R

A
D

O
N

A
 P

A
LA

C
IO

 D
A

 C
O

S
T

A
 e

 L
U

IS
A

 D
E

 M
A

R
IL

A
C

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 L
E

IT
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

B
A

B
-8

14
3-

53
C

3-
B

65
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

B
A

B
-8

14
3-

53
C

3-
B

65
0



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FBAB-8143-53C3-B650

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIEGO ARMANDO MARADONA PALACIO DA COSTA (CPF 104.XXX.XXX-96) em 25/03/2025

11:22:43 GMT-03:00
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LUISA DE MARILAC DE CASTRO LEITE (CPF 218.XXX.XXX-87) em 26/03/2025 23:27:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saogoncalo.1doc.com.br/verificacao/FBAB-8143-53C3-B650


